
DECRETO N9 228, DE 10 DE OUTUBRO DE2025

Dispõe sobre alteração do Decreto ne 191, de 2
setembro de 2025, que regulamenta os 'Torneios
Municipais", e dá outras providências".

A PREFEITA DO MUNICíP|O DE PEDRA PRETA - MT, no uso de suas atribuições legais que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1a Fica regulamentada a realização dos seguintes eventos esportivos no exercício de
2025, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer:

| - 4s Torneio Municipal de Futevôlei;
ll - 1s Torneio Municipal de Futebol Society - Comunidade da Jibóia;
lll - 1s Torneio Municipal de Futebol Society - Comunidade São José do Planalto (Birro).

Art. 29 Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento das premiações dos
torneios mencionados no artigo anterior, conforme valores e classificações abaixo descritos:

I - 1e Torneio de Futebol Society - Comunidade da Jibóia

a) Mínimo de 12 (doze) equipes participantes;

b) Valor total da premiação: RS 3.000,00 (três mil reais), provenientes da Emenda

lndividual lmpositiva ne tl4l2024, de autoria do ex-vereador Semy Freitas.

Premiações:
. 1s lugar: RS 1.000,00 + troféu
. 2e lugar: RS 800,00 + troféu
. 3e lugar: RS 500,00 + troféu
. 4e lugar: RS 400,00 + troféu
. 5e lugar: RS 300,00 + troféu

ll - le Torneio de Futebol Society - Comunidade São José do Planalto (Birrol

a) Mínimo de 12 (doze) equipes participantes;

b) Valor total da premiação: RS 6.200,00 (seis mil e duzentos reaisl, provenientes da

Emenda lndividual lmpositiva ne Ll6l2O24, de autoria do ex-vereador Semy Freitas;
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Premiações

. l' lugar - R$ 2.000,00 + trofeu;

. 2'lugar-R$ 1.600,00+troféu;

. 3o lugar - R$ 1.100.00 + trofeu;

. 4' lugar - R$ 900,00 + troféu;

. 5'lugar-R$ 600,00 + trofeu.

Art. 39 Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a organização,
execução, acompanhamento e fiscalização dos eventos descritos neste Decreto, bem como a

efetivação dos pagamentos das premiações, observadas as normas legais e os procedimentos
administrativos vigentes.

Art. 4e As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art.5e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 10 de outubro de 2025.

IRACI RA DE SOUZA
Prefeita M unicipal.
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Silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. ocupante do car-
go de Técnica de Enfermagem, a se.em usuÍruídas no período de
3ttLt2025 à 21,-2t2o25.

Aít. 2-o Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Pedra Preta, 13 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Pedra Preta/MT, 10 de outubro de 2025-

IRACT FERNEIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

Revoga a Portariô nq 458, de 7 de outubro de 2025.

A PREFEÍrA MUt{lClPÂL DE PEDRA PRErA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôês legôis, e

COIISIDERAIIDO a necessidade de anular a Portaria nc 458, de
7 de outubro de 2025, por razóes administrativas supervenientes
que inviabilizam sua eficácia;

RESOLVE:

AÉ. 1e Fica revogada a PoÊarla n.458, de 7 d€ outubro dê
2025, que concede férias, a servidora Marluza de Ollveira Al-
ves, ocupante do cargo de Auxiliar de saúde Bucal, vinculada à

Secretaria Municipal de Saúde.

AÉ. 2e Està Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 13 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA Prêfeita Munlcipal

RegistÍada nêsta Secretaria e

Publicada no DiáÍio Oficial da AMM.

DECRETO N9 227, DÉ 2025 - ESTAAELECE PONTO
FACULTATTVO ltAS REpARTtçÕES PÚBLtCAS MUNtCtPAtS NO
DIA 27 DE OUTUBRO DE 2025, EM RAZÂO DO FERIADO DO
OIA DO SERVIDOR PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROV]DÊI{CIAS.

Estabêlêce ponto Íacultativo nas repaÍtlçôês públicas mu-
nicipais no diâ 27 de outubro de 2025, em razáo do feriado
do Dia do sêrvidor Público, ê dá outras providências.

A PREFÉITÂ MUiIICIPAL DE PEDRA PREIÂ, Estado de Mato
Grosso, no úso das atribuições que lhe confeíe a Lei Orgânica Mu-
nicipal,

CoNSIDERÁNOO o disposto no Oecreto ne 3, dê I de janeiro de
2025, que estabelece o calendário ônual de feriados e pontos fa-
cultativos no ãmbito da Administração Pública Municipal;

CONSIDEÍTANDO que o dia 28 de outubro é consagrado à comê-
moração do Dia do Servidor Público;

DECRETA:

Art. 1a Fica declarado ponto facultativo nas repartiçôes públicas
municipais do Município de Pedra Prêta no dia 27 de outubro de
2025 (segunda-feira), em razáo da comemoração do Dia do Ser-
üdor Público, celebrôdo em 28 de outubío de 2025 (terça-feira).

Art. 2a O disposto neste Decreto não se aplica aos sêrviços e ati-
vidades essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer in-
terÍupção, cujas escalas dê trabalho serão definidas pelas respec-
tivas Secretôrias Municipais.

Art. 3o Êste Decíeto entÍa em vigor na data de sua publicação.

OECRETO Í{E 22E, DE 2025 . DISPÔE SOBRE ALTERÁçÃO
DO DECRETO Ne 1,91, DE 2 SETEI.IBRO DE 2025, QUE

REGULÂMENTA OS -TORNEIOS MUNICIPAIS", E OÁ
OUTRAS PROvlDÊNCIÂS'.

Dispôe sobre alterâçáo do DecÍeto nq 191, de 2 setembro de
2025, que rêgulamenta os "ToÍneios Municipais". e dá outras pÍo-
vidências".

A PRE;EÍÍA DO MUt{ICIPrc DE PEDRA PRETA - MT, NO UsO dE

suas atÍibuiçôes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município.

DECRETA:

Aít. 1q Ficâ Íegulàmentada a reôlização dos seguihtes eventos es-
portivos no exercício de 2025, sob a coordenação da Secretaria
Municipôl de Cultura, Esporte e Lazer:

| - 4a Torneio Municipal de Futevôlei: ll - lo Tomeio Municipal de
Futebol Society - Comunidade da Jibóia; lll - 1a Tomeio Municipal
de Futebol Society - comunidade São José do Planalto (Birro).

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento
das premiaçóes dos tomeios mencionados no artigo anterior, con-
forme valores e classificações abaixo descritos:

I - 1s Íorrlelo dê Futêbol Soclety - Comunidade da rlbóla
ô) Mínimo de 12 (dozê) equipes participantes; b) Valor total da
premiaçãor Ri 3.OOO,OO (três mll Íê.is), provenientês da

Emenda lrdividual lmposltlva ne 116/2024, de autoria do êx-
verêador Sêmy Freitas.

Premiações;

. le luqar: R$ 1.000,00 + troféu

. 2q lugar: R$ 800,00 + tíoféu

. 3s lugar: R$ 500,00 + troféu

. 4a lugar: R$ 400,00 + troféu

. 5a lugaÍ: R$ 300,00 + troféu

ll - le Torneio dê Futebol Society - Comunidadê são José
do Planatto (Birro)

a) Mínimo de 12 (doze) equipes paÍticipantes; b) Valor total da
premiação: Rt 6.2oo,oo (sêls mil e duzentos Íe.15), proveni-
entes da Emenda lndtvldual lmpositiva De 116/2024, de au-

toÍia do ex-vereador sêmy FÍêltas;

Premiaçóes:

' 14 Iugar - R$ 2.000,00 + troféu;

. 20 lugar - R$ 1.600.00 + troféu;

. 3e lugar - R$ 1.100,00 + troféu;

' 44 lugar - R$ 900,00 + troféu;

. 5a lugar - R$ 600,00 + troféu.

Art. 3c Compete à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e La-

zer a organização, execuçáo, acompanhamento e fiscalização dos
eventos descritos neste Decreto, bem como a efetivação dos pa-
gamentos das premiaçõês, observâdas as noÍTnas legais e os pro_

cedimentos adminrstratrvos vigênte5.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor_

reráo à conta das dotâçôes orçamêntárias píóprias, consignadas

PORTÂRIA N9 475, DE 2025 - REVOGA Â PORTARIA 
'{g 

458,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2025.
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no orçamênto vigente.

Art. 5c Estê Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pêdrê Preta/MT, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

ÉDlral DE CO'{VOCÂçÃO Ne l1O, DE rO DE OUTUBRO DE 2025 PROCESSO SELETTVO SIMPLIF|CÂDO o (Xt6/2O23

Dispõe sobre cohvocação dê aprovados no Processo Seletivo Simplificado nq 006, dê 2023.

CO SIDERANDO o oficio nc 507/2025/SMF

Â PREFEÍTA MUIIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atÍibuiçôês quê lhe são conÍeridas;

CONSIDERÂttDO a homologaçáo do Resultado do Procêsso Sêletlvo Simplificôdo ne 00612023 rêalizada por mêio do Decreto
no 052024, TORNA PÚBLICO o prêsente Edital, ficando CO VOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede
da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando Correa da Costa,940, Centro, cidade de Pedra Preta, no
prazo máximo de Oi (cinco, dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, conformê estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nc 006/2023, sob pena de ser considerado
como desistente, perdendo a respectiva vaga, podeodo à Prefeitura convocar o càndidato imediatamente posteÍior.

CANDIDATO COTIVOCADO:

AGE!{TE ADMIT{ISTRATIVO . ADMINISTRAçÃO GERAL

lnscriçào I{OME
0013230 IVANIANDRADE DÀ SILVÂ MEIRELES

,ustificativai Considerando o remanejãmento de servidor para atender, de forma imediata, às necessidades de outro departamento,
faz-se nêcessária a convocação de candidato classificado no processo seletivo, com o objetivo de suprir a vaga existentê e 9ôrantir o
atendimento das demandas da Secretâria Municipal de Finanças. em razáo do aumento expressivo das atividades e da necessidade
de assegurar a continuidãde e a eficiéncia d05 serviços públicos pÍestados pelo setor. Consideíândo quê o último candidato convocado
protocolou junto ao departamento de Recursos Humanos Termo de Desistência de Vaga.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDÍÍÂL DE CONVOCAçÃO NE 30, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO }T U2O25

Dispõe sobre convocaÇão de aprovados no Processo Seletivo Simplificado na 001. de 2025-

COUSIDERÂNDO o oficio nc 558/2025/5ME

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atÍibuiçóês que lhe são conferidas;

coNSIDERANDo a homologaçáo do Resultado do Processo Seletivo Simplifi.ado ne Oo1/2o25 rêalizada poÍ meio do Decreto
ne 122l2025, YORi{A PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede
da Prefeitura Municipal de Pedra Pretô - MT, situada na Avênida Femando Correa da Costa,940, Centro, cidêde de Pedra Preta, no
prazo máximo dê 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessáraos à comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, conforme estabelecido no ÊDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO l.le OOU2O25, sob pena de ser considerado
como desistentê, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefêitura convocar o candidato imediatamentê postenor.

CANDIDATO CONVOCADO:

MOi'ITOR (A} - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

LOCALIDADE: VILrA GÂRçÀ BRANCA

lnscdçáo NOMÊ PosrçÀo
o71 CECILIA NEVES LIMA 1ô0

,ustificativa: Considerando a necêssidade dê substituir a servidora Michêle Olivêi.a da Silva, a qual requeÍeu exoneração a partir
de U7012o25, Considerando a continuidade do ano letivo de 2025, faz-se necessária a convocação. Considerando que a candidata
anteÍiormente convocada poí meio do Ed,tal de Convocação ne 2612025, não compôÍeceu no prazo estipulado pelo edital.

Pedra Preta, 10 dê outubío de 2025.

IRÂCI FERREIRÀ DE SOUZÂ

Prefeita Municipal
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